
{".*,

dh
Departamento Autônomo de Água e Esgotos

Rua Domingos Barbieri, 100 - Ca¡xa Postal: 380 - CEP: 14802-510 - Araraquara-SP
Fone: (1 6) 3324-9555 - Atendimento: 0800 602-2324

CNPJ 44.239.7701000'1-67 - l.E.: lsento
www.daaeararaquara.com.br

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

GERÊNCIA REQUISITANTE: SUPRIMENTOS, CONTRATOS E LICITAÇOES
SOLICITAçÃO On COMpRAS: N. 2025/000134

1. COND|çÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

l.l - Aquisição de carimbos para uso da Autarquia durante o exercício de 2025.

1.2 - Os quantitativos e os descritivos dos materiais a serem adquiridos encontram-se no Anexo II - Planilha de
Cornposição de Preços.

1.3 - Critério de Julgamento: MENOR PREçO DO LOTE.

1.4 - Os bens objeto desta contratação são caructerizados como COMUNS, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.5 - O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto n" 10.818 de27 de
setembro de 2021.

1.6 - O prazo de vigência da contratação é de até o dia31ll2l2025, que se iniciará do recebimento da Nota de
Empenho.

1,7 - O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferecerá maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.8 - O valor estimado total da presente contratação é de R$ 6.965,00 (Seis rnil e Novecentos e Sessenta e Cinco
Reais)

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO nl NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específìco
do Estudo Técnico Preliminar, apôndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇAO COMO UM TODO, CONSIDERADO o CICLO DE VIDA Do
OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO.

3.1 - A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.I - ESPECIFICAÇOES TECNICAS COMPLEMENTARES:

4.1.1 Não há necessidade cle contplenrentar a especificação técnica cios ilens a serent aclquiriclos alénl do
constante no Anexo ll .., Planilha cle Cornposição cle Preços.

4.2 - INDTCAÇÃO DE MARCAS

4.2.1 Não há necessiclacle da apresentação das nrarcas clos nrateriais of'erlaclos pclo licitante.

4.3 - EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

4.3.1 Não há necessiclade de a¡rlesentação de amostra pelos licitantes
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4.4 _ CATALOGOS

4.4.1 Não lrá necessiclacle de a licitante apresentar o catálogo téc¡lico clos materitris c¡lbrtados.

4.5 _ LOTE RESERVADO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

4.5.t Na plesente licitação, não terá lotes de participação excir"rsiva de entpresas enquadradas cotno
lvlicroemplesas, Hmpresas cle Pec¡ueno Porte e Hquiparadas.

s. MODELO DE EXECUÇÃO nO OBJETO

s.1 - coNDrÇoES DE ENTREGA

5.1.1 - 0 prazo cle entrega clos bens é cle até 02 (dois) dias, contaclos da solicitaçâo clo DAAf:l clue selri
tbrmalizacla via e-rnail.

5.2 - Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado clo DAAI-j. situado na Avenida
.losé Palisi, nn 529 .. Vila Velosa. dc scgunda a sexta-feira, das 07h00rnin às l6h00nlill, ficando sob
responsabilidade da licitante vencedora, a çarga, transpofte e descarga dos mesmos.

5.3 - GARANTTA, MANUTENÇÃO n ,{SSISTÊNCIA TÉCNICA

-5.i.1 (l prazo de garantia é ac¡uele estabelecido na Lei no 8.078 de ll de setembro dc 1990 (Código cle Del'es¿r

clo Consurnidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei no 14.133, de2021, e cada pañe responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6,2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogralna de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. É vedada a utilizaç:ão de
WhatsApp.

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 - DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

6.6.1.1 - A gestão e fiscalização do respectivo contrato serão realizadas pelas seguintes servidoras:

. FISCAL DO CONTRATO: NÁDIA ROSANA GONÇALVES - MATRÍCULA N" 1381 - nomeada
pela Gerência de Suprimentos, Contratos e Licitações;

. GESTOR DO CONTRATO: ELINÉIA APARECIDA ROSA - MATRÍCULA NO 1822 * GCTENTE dC

Suprimentos, Contratos e Licitações.
----i'..
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6.6.1 .2 - Cabe ao fìscal do contrato:

. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a

descrição do que for necessário para a regularização, das faltas ou dos defeitos observados;

. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção;

. Informar ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competência,para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor;

. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.6.1 .3 - Cabe ao gestor do contrato:

. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
Administração;

. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal, de todas as ocorrências relacionadas à execução e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais;

. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções previstas no artigo 156 inciso III e IV, Lei n" 14.133, de2021, e encaminhar o
respectivo processo para a Unidade de Gestão de Contratos;

. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprirnoramento das atividades da
Administração;

. Enviar a documentação pertinente para o procedimento de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

,f \ eaeina: oe o
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7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aú. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de2013

7.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) lmpedirnento de licital e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e"d"
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e","?', ('g" g s(h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b)',"c)" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave.

7.3 - Dos tipos de multa:

a) MORATÓRIA: Pelo atraso injustificado, a critério da Administração, na execução do contrato/ata, a
multa será de 0,2Vo (dois décimos por cento) por dia até 30 (trinta) dias e 0,4o/opelo que exceder a 30 dias

até 60 (sessenta) dias, calculados sobre o valor do contratolata.

b) COM PENSATÓRIA: Pela inexecução total ou parcial do contrato/ata, a multa será de 10o/o (dez por
cento) do valor correspondente à parte não cumprida do contrato/ata.

7.4 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referêncianão exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.5 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

7.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

7.8 - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação, enviada pela autoridade competente.
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7.9 - A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. I 5 8 da Lei no I 4. I 33,

de202l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

7.9.1 - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os

endereços de e-mail informados na proposta comercial.

7.9.2 - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7. I 0 - Na aplicação das sanções serão considerados:

7 .10.1 - anatureza e a gravidade da infração cometida;

7.10.2 - as peculiaridades do caso concreto;

7.10.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7 ,10.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.10.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.ll - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021,ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definido na leferida Lei.

7.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar', encobrir ou dissimular a prâtica dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, coln o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoliedade de análisejurídica prévia.

7.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade na
relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

7.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei no 14.133, de202l.

8. PAGAMENTO

8.1 - Os preços são irreajustáveis, e incluem todas as taxas ou despesas adicionais.

8.2 - A Nota Fiscal Eletrônica/Fatura deverá ser emitida em nome da licitante vencedora e acompanhar a entrega
do material, destacando em seu corpo o número de contrato/empenho, a modalidade licitatória e o número da
licitação.

8.3 A Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) deverá ser encaminhada para os seguintes e-mails:
nrgoucalves@daaeararaquara.com.br/ucl@daaeararaquara.com.br/gsup@daaeararaquara.com.br.
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8.4 * Os pagarîentos serão efetuados no 5o (quinto) dia útil após a aprovação da Nota Fiscal/Fatura pelo
Ordenador de Despesas.

8.5 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, devendo a licitante vencedora informar o
número do banco, da agência e da conta bancâria, ou através de banco credenciado.

8.6 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas relativas à execução da Ata de Registro de
Preços, cabendo à Administração exclusivamente o pagamento da importância contratada.

8.7 * No caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, sendo este superior a 30 (trinta)
dias, o valor devido será corrigido com base na variação do IPCA/IBGE.

9. QUALIFICAÇAO TÉCNICA OPERACIONAL

9.1 - Na presente colltratação. não será necessário do licitante a colnproviìção da qualifìcação técnica
operacional.

10. DOS ANEXOS

l0.l - Anexo I - Termo de Referência

l0.l .1 - Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

10.2 - Anexo Il - Planilha de Composição de Preços;

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 20 DE JANEIRO DF'2025

eÐ
do

Elineia Aparecida Rosa
Matr.1822

Ger. Suprimentos, Contratos e Licitações
Responsável pela Aprovação do

Termo de Referência

)
Termo de Referência

1381

G
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ES]IUDO TÉCNICO PRELIMINAR

0hjetol: Aquisição de carimbos.

J
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Histórico de Revisões

o*{TËffiì

?a10112:s 1_.0
Finaüização da primeira

versão do documento
Nádia Rosana Gonçalves

)

.:i¡:; trelchos rnarc¿rdos ern vermelho neste documento são editáveis notas
i":;i1,;iicatirr;ås ou exemplos,, deventJo ser substituídos ou excluídos, conforme

< os tr,echos rnerrcados ern azul, corrsistem em observações e orientaçöes de

¡:rree nclr i nnentr¡s deste docu mento>.
<os trechcls marcados enr preta consistem em sugestão geral aplicável a todas
a: situaç,õr:s>

ATENçÃO!

!ìt:iil{:lSSil arJe>

_ì
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tl Estudo-Iécnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendinrento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem

como dermonstrar il viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informerções necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

ESTUDO'rÉCNTCO PRELTMTNAR DA CONTRATAçÃO

I-' 1. NECESSIDADE Dh CONTRAIT\çAO

A necessidacle da contratação se evidencia em virtude de que os carimbos

säo utilizarl,os nä atuação dos processos da Autarquia, para identificar os colaboradores

responsiåveis pelos atos. 0 não atendimento da demanda acarreta em prejuízo nos

Í]rûcêssos rJa Autiarquia.

Os; bens são considerados;

"c,omuns" pois se enquadram-se na classificação nos termos do inciso Xlll

cjcì ãrt¡go 6'r¡ da Lei Federal ns 1-4.133/2AU" "aqueles cujos padrões de desempenho e

rTuulirlade pedem ser objetiv,antente definidos pelo edital, por meio de especificações usuois

de merca,dÐ,.

2. REQT,IISITOS DA COI\ITRATAçÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com bases nas

iustificativas acirna rnencionadas, possui NÄo Possul NATUREzA coNTINUADA, NÃO

I1AVENDO NECESSTDADE DE PRORROGAçÃO CONTRATUAL PARA ALÉM DA VIGÊNCIA

L]OMUM,, CONFORME PREVISII) NA LEI N9 14.1.331202T,

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado não

se verifica requisitos mínimo para sua satisfação.

3. DESCIì|ç:ÄO O¡, SOL|.'çÃO CC]MO UM TODO

l\quisição de carimbos para serem utilizados durante o exercício de 2025

I Pásina 3 de 5h/ fl
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4, ESTIMA'i-]VA DI\S QI.'ANTIDI\DES

Corn base nn execução delsta contratação nos exercícios de 2022, 2023 e

.Ì, !,.1 tl, d e,:':i d i u-se ¡: e li o segu i ntelq u a ntitat ivo :

C.arimbo Auto Entintado {automático)- 50 peças;

Borracha para carimbo (automático) - 70 unidades;

. Carimbo de rnadeira pequeno * 1"5 unidades;

Carimbo de rnadeira nrédio - 1"5 unidades;

C.arimbo cle rnadeira ¡¡rande - 05 unidades;

. Carimbo nr.,¡merador sequencial automático - 6 dígitos de 0 a 1"2

repetições - Ct3 unidades;

Tinta para c¿irimbo auto entintado (automático) - 30 tubos

5" ESTilVtA',r]VA D0 \/AI.OR DA CONTRAI'AçÄO

Cc,rn base na pesquisa realizada no Painel de Preços, verificou-se que o

v;tl{-}r cslinr¿¡do da r,::ferida conl.ratação é de R$ 6.965,00 (Seis mil e Novecentos e Sessenta e

i iirr-r¡ Reilis).

6,. JUSTIFTCA',flVA P,\RA O PARCELAMET\|TO (OU NÃO) DA SOLUçÃO

[in'r regra, conforme 5 2e do art. 40 da Lei n. I4.t33/202L, os

serviços/cc)mpra cleverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica

e econornic¡rmente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento

dos recur:ios dis¡roníveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da

economiil rje escala.

O di:;posto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo

vislr¡i:rbr¡¡co no ñìorrìento, para a não adoçâio do parcelamento do objeto em itens.
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? . CoN'I'R¡,]',AçõES C:ORRE LATI$ Ë/OU I l\TE RD EPE N DENTES

lrlåio se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a

virliiIidade e contrataçiio desta demanda.

it. DECU\R,AÇÃO DE Vu\BTLIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Osr estudos ¡rreliminares evidenciaram que a contratação da soluçâio

r,ìr't:ii.i;t-l;e possível ter;nicarnerrte e fundamentadamente necessária. Diante do exposto,

,,:li.;l;ìía-se setr viável a <:ontratå'ção pretendida.

- [xplicitarnente delclarar que a contratação é viável ou que a contratação não é viávell,

justificandr) com lca:;e nos elernentos anteriores dos Estudos Técnicos Preliminares.

Araraquara, 20 de Janeiro de 2025

6Y2

)
na Gonçal

atr.

Fiespo perla Elaboração

do E:studo Técnico Preliminar

Elineia Aparecida Rosa

Matr.1822
Ger. Suprimentos, Contratos e Licitações

Responsável pela Aprovação

do Estudo Técnico Preliminar
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